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PARECER CONJUNTO Nº 1651/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE 
ECONÔMICA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI Nº 

542/21 
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Rubinho Nunes, que dispõe 

sobre a necessidade de notificação prévia e por escrito do consumidor, com antecedência 
mínima de 72 horas, antes de qualquer ato de desligamento/corte/suspensão no fornecimento 
de energia elétrica por empresas responsáveis pela sua distribuição no Munícipio. 

Segundo a proposta, a empresa deverá se utilizar, concomitantemente à notificação 
por escrito enviada ao endereço do consumidor, dos seguintes meios de comunicação digital: I 
- serviço de mensagens curtas (SMS); e II - correio eletrônico; III mensagens por aplicativos. 

Dispõe, ainda, que a notificação deverá prever os detalhes da motivação para o 
desligamento do fornecimento de energia elétrica, alertando e orientando o consumidor sobre 
as formas de contatar a empresa, a fim de evitar a continuidade na interrupção do serviço. 
Determina, por fim, que a partir do momento em que o consumidor comprovar a quitação de 
suas dívidas e ou regularização de quaisquer pendências junto a empresa, a religação da 
energia deverá ocorrer em no máximo 12 (doze) horas, inclusive nos finais de semana e 
feriados, sob pena de multa diária de 5 (cinco) Unidades Fiscais do Município de São Paulo 
(UFM). 

Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação. 

Versa o projeto sobre serviços públicos, refletindo, portanto, nítido interesse local, de 
modo que se insere na competência do Município para legislar sobre tal matéria, nos termos 
preconizados pelo art. 30, I, da Constituição Federal e 13, I, da Lei Orgânica do Município. 

Importante lembrar que desde a edição da Emenda à Lei Orgânica nº 28/06, não mais 
existe iniciativa reservada ao Prefeito em proposições relacionadas a serviços públicos, como, 
aliás, não poderia deixar de ser, eis que tal reserva não encontrava respaldo na Constituição 
Federal. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, o projeto versa também sobre proteção e a defesa do consumidor, sobre a 
qual pode o Município legislar de forma a suplementar a legislação federal e estadual, 
conforme preconiza o art. 30, inciso II da Constituição Federal. 

Vale destacar que, em nosso entender, o projeto em análise não extrapolou o interesse 
peculiar do Município, pois, segundo o entendimento mais recente do Supremo Tribunal 
Federal, não invadem a competência federal as normas editadas pelo Município que protejam 
mais eficazmente o direito do consumidor, o meio ambiente e a saúde pública, matérias estas 
inseridas na competência legislativa de todos os entes federativos. 

Ainda a corroborar a competência legislativa do Município para a matéria, tem-se que o 
Código de Defesa do Consumidor dispõe em seu art. 55, § 1º sobre a possibilidade do 
Município de legislar em matéria de consumo quando adotar medidas em defesa ao 
consumidor, como ocorre na proposta em tela, in verbis: 



Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0542/2021 
Secretaria de Documentação Página 2 de 4 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços. 

§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e controlarão a 
produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o mercado de 
consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da informação e do 
bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias. (grifamos) 

Sobre o assunto Zelmo Denari ensina que: 

O § 1º, por sua vez, atribui aos três entes políticos  incluindo, portanto, os Municípios  
competência para fiscalizar e controlar o fornecimento de bens ou serviços, no interesse da 
preservação da vida, saúde, segurança, informação e bem estar do consumidor, baixando as 
normas que se fizerem necessárias. 

Nesta passagem, o dispositivo tanto faz alusão às normas ordinárias de consumo 
quanto às normas de bens ou serviços, expressivas do poder de polícia administrativa, que 
podem ser editadas por quaisquer entes políticos, nas respectivas áreas de atuação 
administrativa. (In, Código de Defesa do Consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto. 
5ª ed. Rio do Janeiro: Forense Universitária, 1998. p.468). 

Importante esclarecer que o Direito do Consumidor também se aplica aos serviços 
públicos, como se observa do art. 22, do Código de Defesa do Consumidor: 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias 
ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços 
adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. 

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações 
referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista neste código. 

Verifica-se, destarte, que o projeto em análise revela perfeita sintonia com o 
ordenamento jurídico. 

Para ser aprovado o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, do mesmo diploma legal. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem ser inegável o interesse público 
da proposta, razão pela qual se manifestam FAVORAVELMENTE. 

Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 09/12/2021. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Ver. Alessandro Guedes (PT) 

Ver. Faria de Sá (PP) 

Ver. Gilberto Nascimento (PSC) 

Ver. João Jorge (PSDB) 

Ver. Rubinho Nunes (PSL) 

Ver.ª Sandra Tadeu (DEM) 

Ver. Sansão Pereira (REPUBLICANOS) 

Ver. Thammy Miranda (PL) 

Ver. Professor Toninho Vespoli (PSOL) 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Ver. Arselino Tatto (PT) 
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Ver. Daniel Annenberg (PSDB) 

Ver.ª Edir Sales (PSD) 

Ver.ª Erika Hilton (PSOL) 

Ver. Gilson Barreto (PSDB) 

Ver. Milton Ferreira (PODE) 

Ver. Roberto Tripoli (PV) 

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA 

Ver. Adilson Amadeu (DEM) 

Ver. Danilo do Posto de Saúde (PODE) 

Ver. Marlon Luz (PATRIOTA) 

Ver. Senival Moura (PT) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Ver. Delegado Palumbo (MDB) 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL) 

Ver. Fernando Holiday (NOVO) 

Ver. Isac Felix (PL) 

Ver. Jair Tatto (PT) 

Ver. Marcelo Messias (MDB) 

 
 
Este texto não substitui os publicados no Diário Oficial da Cidade em 21/01/2022, p. 77, e em 22/02/2022, 
p. 109 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

 
 

 
RETIFICAÇÃO 

 

Nas publicações havidas no diário oficial do dia 21/01/2022, da pág. 74 até a pág. 80, 
leia-se “COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA”, e não como 
constou: “COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA” 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 08/02/2021, p. 119 
 

 

 

 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/
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